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OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS A INDENIZAR AS VÍTIMAS DE ENCHENTES E INUNDAÇÕES POR PERDAS E DANOS A MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, VEÍCULOS E DANOS MATERIAIS AOS IMÓVEIS 

Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas fica obrigada a indenizar os munícipes que comprovadamente forem vítimas de enchentes ou inundações na cidade de Sete lagoas, nas vias públicas ou em suas residências; 

Parágrafo Único – A indenização prevista no “caput” deste artigo terá efeito a partir dos danos causados pelas enchentes e inundações a partir de janeiro de 2018. 

Art. 2º - As indenizações incidirão sobre móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e materiais ou equipamentos de uso domiciliar e veículos. 

Art. 3º - A Prefeitura deverá indenizar ainda os proprietários de imóveis que tiverem danos materiais em conseqüência de enchentes ou inundações, como rachaduras, queda de muros ou paredes.

Art. 4º - As indenizações a que se referem os artigos anteriores desta Lei deverão obedecer a critérios técnicos e valores compatíveis com o mercado. 

Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei no prazo máximo de 120 dias.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementas se necessário. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das sessões 20 de novembro 2017.



GILBERTO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR/PMDB

JUSTIFICATIVA

O alcance social deste projeto extrapola a questão financeira ou econômica dos cofres municipais. O crescimento desenfreado da cidade, sua impermeabilização e a omissão histórica da Prefeitura na fiscalização de construções (e invasões) irregulares são alguns dos motivos que levam a catástrofes previsíveis, principalmente no início do ano, haja visto o volume considerável de chuva.

Este projeto nasce da necessidade do Poder Público Municipal ressarcir às famílias atingidas pelas enchentes ou inundações na cidade de Sete Lagoas. Na grande maioria das vezes, anos e anos de economias, de luta para constituir um patrimônio mínimo para o bem estar da família são perdidos em poucas horas sem que o munícipe tenha a quem recorrer para reaver esse patrimônio (ou parte dele).

Por isso apresento o presente projeto, para o fim de não só de garantir apoio a quem enfrenta essa infelicidade como também para estimular a fiscalização das construções, com maior rigor, por parte do município de Sete Lagoas.


Sala das sessões 20 de novembro 2017.




GILBERTO PEREIRA DA SILVA
VEREADOR/PMDB
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